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PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DIREÇÃO INTERMÉDIA 

DE 2º GRAU, PARA A DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS, EDUCAÇÃO E SAÚDE 

ATA N.º 3 

Aos 29 dias do mês de abril de 2025, pelas 14 horas, reuniu o Júri para provimento do cargo de Direção 

Intermédia de 2.º grau para a Divisão de Serviços Sociais, Educação e Saúde, designado em 

conformidade com o artigo 13.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua redação atual, que procede 

à adaptação à Administração Local do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, na sua redação atual, por deliberação da Assembleia Municipal de 27 de setembro de 

2024, sob proposta da Câmara Municipal de 19 de setembro de 2024, estando presentes: 

Presidente: Cezarina da Conceição Santinho Maurício, Professora na Escola Superior de Educação e 

Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Leiria, na qualidade de Presidente. 

Vogais: António José Alexandre Castanheira, Chefe do Serviço de Ação Social e Saúde do Município de 

Ourém, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos; e Mário Paulo dos Santos Araújo, 

Chefe da Divisão de Educação e Juventude do Município de Alcobaça. 

Nos termos do artigo 21.º da Lei nº 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, a presente reunião 

teve como objetivo proceder à seguinte ordem de trabalhos:  

1. Análise da exposição apresentada via e-mail pela candidata Marta Isabel Vitoriano Carta 

Matos Flor.  

Neste sentido, a exposição via e-mail referida foi apresentada pela candidata Marta Isabel Vitoriano 

Carta Matos Flor, no dia 28 de março, na qual a mesma referiu que ao tentar proceder à submissão da 

sua candidatura no final do dia de 26 de março, data em que ocorria o término do prazo das 

candidaturas, ocorreram alguns constrangimentos ao efetuar o upload da documentação, não 

conseguindo realizar a submissão da mesma dentro do prazo. Pelo que, a candidata veio solicitar que 

o Júri considerasse a sua candidatura, anexando os documentos referentes à mesma. 

Face ao exposto, e após contacto com a entidade gestora da plataforma de recrutamento que informou 

que não ocorreu efetivamente uma submissão da candidatura na plataforma, apenas existiu um upload 

de documentos, o Júri deliberou não aceitar a candidatura da candidata Marta Isabel Vitoriano Carta 

Matos Flor, por não ter sido submetida dentro do prazo de candidatura conforme consta no ponto 12.1 

do aviso de abertura do presente procedimento “O incumprimento do prazo de apresentação da 

candidatura fixado determina a exclusão do(a) candidato(a).”. 

Todas as deliberações do Júri foram tomadas por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião da qual se lavrou a presente ata que, 

depois de lida e considerada conforme, será assinada por todos os elementos do Júri. 
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PRESIDENTE DO JÚRI 

 

 

--------------------------------------------------------------------- 

(Cezarina da Conceição Santinho Maurício) 

 

VOGAIS 

 

--------------------------------------------------------------------- 

(António José Alexandre Castanheira) 

 

 

--------------------------------------------------------------------- 

(Mário Paulo dos Santos Araújo) 
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